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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. TILDEN SANTIAGO) 

,DESARQUJVAr.~ , 

Estabelece critérios para parcelamento de débitos dos Municípios 
junto à Prev~denc~a Social. 

DESPACHO.Ol/04/97 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 742, DE 
. 1995) . 

~ABe~AAR~Q~U~I8\~70r---------------------------em '6 de 19 C\l-

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. _________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________ _________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr . . _______________________ _____________ , em 19, ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em ___ 19 _ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissã o de 

Ao Sr. ____________________________ ________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . __________________________ _________________ ' em 19 __ __ 

O Presidente da Comi ssão de 
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Estabelece critérios para parcelamento de débitos dos Municípios 
junto à Previdência Social. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 742, DE 1995). 



- ... 
• 

• 

a , 

, Apense-se ao PL n 2 742/95 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 01/04/97 

~q \g 
PROJETO DE LEI N° , DE 1997 

(Do Sr. Tilden Santiago) 

Estabelece critérios para parcelamento 
de débitos dos Mumcípios junto à 
Previdência Social . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os débitos pendentes dos Municípios junto ao 
Instituto Nacional do Seguro Social - lNSS, incluídos ou não em notificação, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado em até 240 (duzentos 

e quarenta) meses . 

Art. 20 Por opção do Mtmicípio devedor, a União 
empregará, na amortização de sua dívida para com o INSS, de 3% (três por 
cento) a 9% (nove por cento) da correspondente parcela de Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM, em percentuais a serem fixados de acordo 
com a capacidade de pagamento do Mtmicípio. 

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará esta Lei 110 

prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO -

A maioria dos Municípios enfrenta grandes dificuldades 

financeiras, geradas em administrações anteriores. 

As dívidas municipais, que, em alguns casos, chegam a 

ultrapassar a arrecadação anual, inviabilizam o atendimento à população em 

áreas sociais básicas. 

Dessas dívidas, há que se ressaltar aquela relativa às 
contribuições previdenciárias, cujo prazo atual de parcelamento não pode ser 

superior a 60 meses, independentemente da capacidade de pagamento do 

Município. 

Assim, para solucionar a dramática situação financeira 

enfrentada pelos Mtmicípios, propomos lUll maior prazo para o parcelamento 

de seus débitos junto ao INSS e lU11 menor percentual de retenção do Fundo 

de Participação dos MlU1icípios - FPM para a amortização destes débitos, a 
ser estipulado de acordo com sua capacidade de pagamento. 

Face ao exposto, esperamos contar com o apoIo de 

ilustres Pares no Congresso Nacional para aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, de de 1997. 

01/04 (1;: 

Deputado TILDEN SAN 

70165509. 167 
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